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ADVERTENCIA OFICIAL; 

Las leyes, ordenes y anuncios que hayan de in
sertarse en los BOLETINES OFICIALES se han de mandar 
al Gere Político respectivo, por cuyo conducto se pa
sarán á los Editores de los mencionados periódicos. 

(Real orden de 6 de abril de 4839). 

SE PUBLICA TODOS LOS DÍAS, ESCEPTO LOS DOMINGOS. 

PRECIOS DE SUSCHICION. —En esta capital, llevado adomicilio, 40 rs. mensuales 
anticipados; fuera de ella 44 rs. al mes; 36 el trimestre; 72 el semestre, y 444 
por un año.—Se admiten suscriciones en Madrid en las oficinas del BOLETÍN, 
Corredera Baja de S. Pablo, número 17, tienda.—Fuera de esta capital, directa
mente por medio de carta al Editor, con inclusión del importe del tiempo del 
abono en sellos.—ün número suelto i reales. 

ADVERTENCIA EDITORIAL. 

Las disposiciones de las Autoridades, esceptolaa 
que sean á instancia de parte no pobre, se insertarán 
oficialmente: asimismo cualquier anuncio concer
niente al servicio nacional, que dimane de lat mis
mas; pero los de interés particular pagarán dos rea
les por cada linea de inserción. 

PRIMERA SECCIÓN. 

M I N I S T E R I O D E H A C I E N D A . 

CONCLUYE E L REGLAMENTO DE LA. A D M I N I S 
T R A C I Ó N E C O N Ó M I C A P R O V I N C I A L . 

A r t . 98 . Los d e b e r e s y a t r i b u c i o n e s 
d e los D e p o s i t a r i o s - p a g a d o r e s de las m i 
n a s de l E s t a d o so r e d a c i r á n á rec ibi r y 
e n t r e g a r l a s c a n t i d a d e s q u e e x p r e s e n los 
m a n d a m i e n t o s q u e e x p i d a el D i r e c t o r 
Gefe Ordenador , con la t o m a de r a z ó n 
de l I n t e r v e n t o r ; á c u i d a r d e q u e las p e r 
s o n a s q u e r e c i b a n los fondos sean las m i s 
m a s á c u y o favor e s t á n exped idos los l i 
b r a m i e n t o s , ó s u s a p o d e r a d o s e n fo rma 
l e g a l ó de in s t rucc ión ; á l l e v a r k u n l ibro 
d e c u e n t a co r r i en t e con e l Teso ro p ú b l i 
co por las s u m a s q u e r e c i b a y s a t i s f a g a ; 
y d e s e m p e ñ a r el c a r g o d e C lave ro de la 
Caja , y á r e n d i r l a c u e n t a de la m i s m a . 

A r t . 99 . L a C o m i s a r í a d e las m i n a s 
de l E s t a d o e s t ab l ec ida en Sevi l la se c o n 
s e r v a r á m i e n t r a s se c o n s i d e r e n c o n v e 
n i e n t e s s u s se rv ic ios . Se d i v i d i r á en S e c 
c i ó n a d m i n i s t r a t i v a , I n t e r v e n c i ó n y C a 
j a , c u y a s d e p e n d e n c i a s d e s e m p e ñ a r á n 
s u s c a r g o s r e spec t ivos e n los m i s m o s t é r 
m i n o s es tab lec idos r e spec to á l a s S e c c i o -
nea de las Admin i s t r ac iones e c o n ó m i c a s 
e n los a r t í c u l o s 26 á 5 2 . 

A r t . 100. E l A d m i n i s t r a d o r G e f e d a 
l a F á b r i c a de l Sello del E s t a d o e j e r ce r á 
a u t o r i d a d y v i g i l a n c i a sobre todas las 
d e p e n d e n c i a s de la m i s m a ; c u i d a r á de 
q u e t o d a s l a s l a b o r e s y o p e r a c i e n e s m e 
c á n i c a s se verif iquen con e s t r i c t a su jec ión 
á l a s ins t rucc iones e spec ia l e s d e l r a m o , 
a s í como t a m b i é n de q u > la a d m i s i ó n de 
efectos c o n t r a t a d o s , e n la adqu i s i c ión de 
los q u e deba c o m p r a r la F á b r i c a , en l a s 
r e m e s a s q u e se h a g a n á l a s A d m i n i s t r a 
c iones económicas de l a s p rov inc ias y e n 
e l rec ibo de los q u e e s t a s d e v u e l v a n p o r 
s o b r a n t e s ú o t r a s c a u s a s se g u a r d e n cou 
r i go rosa e x a c t i t u d las cond ic iones de los 
r e s p e c t i v o s c o n t r a t o s y las d i spos ic iones 
d e l a s ó r d e n e s de la Dirección g e n e r a l 
de l r a m o é ins t rucc iones v i g e n t e s ; p r e 
s e n c i a r los r e c u e n t o s do efectos q u e d e -
ben h a c e r s e por fin de c a d a año ; o r d e n a r 
los p a g o s q u e d e b a h a c e r la Caja de l e s 
t a b l e c i m i e n t o con a r r e g l o a l a s d i s p o s i 
c iones do fondos y ó rdenes de la D i r e c 
c ión g e n e r a l del Tesoro púb l i co ; a co rda r 
e l m o v i m i e n t o de los efectos en los a l m a 
c e n e s y t a l l e r e s , r e n d i r t o d a s las c u e n t a s 
q u e d e b a d a r la d e p e n d e n c i a de su c a r g o 

a l T r i b u n a l de l as del Reino por c o n d u c 
to de la Dirección de Contab i l idad , e x 
cep to la de Caja ; c o n s e r v a r el o r d e n e n 
el e s t a b l e c i m i e n t o , é i m p o n e r ó p roponer 
á l a Di recc ión g e n e r a l d e R e n t a s l a s c o r 
recc iones q u e d e b a n i m p o n e r s e á los e m 
pleados q u e s i r v a n á sus ó rdenes por f a l 
t a s co m e t i d a s en el se rv ic io q u e les e s t é 
e n c o m e n d a d o . 

A r t . 1 0 1 . E l I n t e r v e n t o r , e l D e p o s i 
t a r i o - p a g a d o r y el Gefe de la Sección f a 
c u l t a t i v a de la F á b r i c a de l Sello de l E s 
t a d o t e n d r á n los m i s m o s debe re s y a t r i 
b u c i o n e s q u e se d e t e r m i n a n e n los a r t í c u 
los 93 á 9 5 con re lac ión á lo3 f acc iona r ios 
q u e d e s e m p e ñ a n i g u a l e s c a r g o s en l a s 
C a s a s de Moneda . 

A r t . 102. L o s Admin i s t r ado re s Gefes 
d e l a s F á b r i c a s d e T a b a c o s , m i e n t r a s 
s u b s i s t a n es tos e s t a b l e c i m i e n t o s á c a r g o 
d e l E s t a d o , t e n d r á n los deberes y a t r i b u 
c iones q u e se e x p r e s a n á con t inuac ión : 

1.° E j e r c e r l a a u t o r i d a d en t o d a s l a s 
d e p e n d e n c i a s de las F á b r i c a s . 

2.° Co ida r de q u e l a s l abores se p r a c 
t i q u e n con e s t r i c t a sujeción á las i n s t r u c 
c iones y ó r d e n e s q u e les c o m u n i q u e l a 
Di recc ión g e n e r a l de l r a m o , así en la f o r 
m a como en la p roporc ión de las d i f e r e n 
t e s c l a ses de hoja q u e d e b a n e m p l e a r s e en 
c a d a u n a . 

3.° A d m i t i r á los c o n t r a t i s t a s del s u 
min i s t ro d e hoja y d e m á s efectos los q u e 
r e ú n a n l as cond ic iones e s t i p u l a d a s , y d e 
s e c h a r los q u e se e n c u e n t r e n en d i s t i n t o 
c a s o . 

4 . ° D i spone r e l m o v i m i e n t o q u e los 
t a b a c o s e n r a m a y e l abo rados , e n v a s e s y 
d e m á s efectos d e b a n t e n e r en los a l m a -
C3ncs y t a l l e r e s . 

5 .° O r d e n a r los p a g o s q u e d e b a h a 
c e r la Caja de l e s t a b l e c i m i e n t o . 

6.° D e s e m p e ñ a r el c a r g o do C l a v e r o 
de la m i s m a , no p e r m i t i e n d o en e l la o t ros 
fondos' q u e los q u e s e a n d e p r o p i e d a d del 
E s t a d o , n i c o n s i n t i e n d o como efec t ivo 
recibos , a b o n a r é s ó d o c u m e n t o s á f o r m a 
l izar c o v a e x i s t e n c i a no se ha l l e previa
m e n t e a u t o r i z a d a po r o r d e n s u p e r i o r . 

7.° P re s id i r t odo a c t o públ ico de s u 
b a s t a q u e d e b a ce l eb ra r se p a r a la c o n t r a 
t ac ión de a l g ú n serv ic io , ó la adqu i s i c ión 
de efectos á c o n s e c u e n c i a de o r d e n s u p e 
r io r q u e as i lo h a y a d i s p u e s t o ó a u t o 
r i z a d o . 

8.* A d m i t i r y desped i r de los t a l l e r e s 
á los opera r ios m e c á n i c o s de a m b o s s e x o s 
con a r r e g l o á las neces idades del s e r v i c i o , 

y e n a t e n c i ó n á su c o n d u c t a , c o n d i c i o 
n e s y a n t e c e d e n t e s . 

9.° C u i d a r d e q u e e n los a l m a c e n e s 
h a y a s i e m p r e el s u r t i d o necesa r io p a r a 
q u e p u e d a n rea l i za r se las l abores s in 
i n t e r r u p c i ó n y con la p r e p a r a c i ó n i n d i s 
p e n s a b l e , a d v i r t i e n d o en t i empo o p o r t u 
n o á l a Di recc ión g e n e r a l del r a m o la 
n e c e c i d a d de sa t i s facer el s u r t i d o de c u a l 
q u i e r a c l a se de ho ja ó d e e fec to . 

10 . So l i c i t a r au to r i zac ión de la D i r e c 
c ión g e n e r a l de R e n t is p a r a e j e c u t a r t o 
do g a s t o e x t r a o r d i n a r i o q u e p u e d a s e r 
i nd i spensab l e , y p a r a c u y a o r d e n a c i ó n 
n o se h a l l e n p r e v i a m e n t e f a c u l t a d o s por 
las i n s t rucc iones ú o r d e n a n z a s . 

1 1 . C o i d a r de q u e se s i rvan con p u n 
t u a l i d a d los pedidos d e l as A d m i n i s t r a 
c iones e c o n ó m i c a s de l a s r e spec t i va s p r o 
v inc i a s , y de q u e s e e s p i d a n con l a s f o r 
m a l i d a d e s y r equ i s i tos de in s t rucc ión l a s 
r e m e s a s q u e d i s p o n g a la Dirección g e 
n e r a l de R e n t a s . 

12 . Rend i r las c u e n t a s q u e d e b a d a r 
el e s t a b l e c i m i e n t o a l T r i b u n a l d e l a s de l 
Reino por c o n d u c t o de la Dirección g e 
n e r a l de Con tab i l i dad , escep to la de C a j a . 

13 . C o n s e r v a r e l o r d e n y decoro i n 
d i spensab l e s en t odas las d e p e n d e n c i a s 
de l e s t a b l e c i m i e n t o . 

A r t . 103 . Los I n t e r v e n t o r e s y los P a 
g a d o r e s de las F á b r i c a s de T a b a c o s t e n 
d r á n los m i s m o s d e b e r e s y a t r i b u c i o n e s 
en l a p a r t e r e spec t i va que se h a n d e t e r 
m i n a d o con re l ac ión á los f u n c i o n a r i o s 
q u e s i r v a n i gua l e s c a r g o s en la F á b r i c a 
de l Sello del E s t a d o . ( A r t . 101.) 

A r t . 104. Cor responda á los A d m i n i s 
t r a d o r e s p r i n c i p a l e s de las F á b r i c a s d e 
s a l e s , Ín t e r in l a s conse rve e l E s t a d o , e l 
c u m p l i m i e n t o y ejercicio de I03 d ebe re s y 
a t r i b u c i o n e s s i g u i e n t e s : 

1.° Disponer lo necesar io p a r a q u e e n 
el m e s d e m a r z o se p r e p a r e n las l a b o r e s , 
a s i e n la p r inc ipa l como en las s u b a l 
t e r n a s . 

2.° Cuidar de q u e las labores se e m 
piecen en época c o n v e n i e n t e , y v ig i l a r é 
i npecc iona r por sí m i s m o s las o p e r a c i o 
n e s en todo el t i e m p o d e su d u r a c i ó n . 

3.° V i s i t a r con f recuencia las F á b r i 
cas s u b a l t e r n a s , y p r e c i s a m e n t e en el 
mes d e m a r z o p a r a inspecc ionar la p r e p a 
rac ión de las labores ; en el de m a y o y 
suces ivos , s e g ú n se a d e l a n t e ó r e t r a s e l a 
e s t a c i ó n , p a r a a d q u i r i r da to s sobre e l 
cua j e ; y d e s p u é s de h e c h a la e x t r a c c i ó n 
d e la s a l , p a r a a s e g u r a r s e de la e x a c t i 
t u d del e n t r o j e . 

4.° D a r c u e n t a á la Dirección g e n o -
r a l de l r a m o de l r e su l t ado y efectos d e 
las v is i tas á q u e se refiere el caso a n t e r i o r . 

5.° F o r m a r y s o m e t e r á la a p r o b a 
c ión d e la Direcc ión g e n e r a l de l r a m o 
p r e s u p u e s t o s d e t a l l a d o s d e todos los g a s 
tos q u e h a y a n d e p r o d u c i r las obras y 
r epa ros q u e s e a n i nd i spensab l e s , y l a 
adqu is ic ión y r e c e m p o s i c i o n de los ú t i l e s 
y efectos n e c e s a r i o s p a r a los t r a b a j o s de 
las F á b r i c a s . 

6.° C u i d a r bajo s u r e sponsab i l i dad d e 
q u e la e jecución de los se rv ic ios se a ju s t e 
á los p r e s u p u e s t o s a p r o b a d o s po r la D i 
rección* g e n e r a l . * 

7.° S o m e t e r á l a a p r o b a c i ó n d e l a 
m i s m a d e p e n d e n c i a l a s c u e n t a s j u s t i f i 
c a d a s de los g a s t o s de fabr icac ión . 

8.° Co ida r de q u e los en t ro jes y a p i -
l a m i e n t o s se ver i f iquen en los t é r m i n o s 
d e t e r m i n a d o s por i n s t rucc ión , y f o r m a r 
el c a r g o de l peso q u e se g r a d ú e á la sa l 
a l m a c e n a d a ó a p i l a d a d e s p u é s q u e h a y a 
p u r g a d o , u s a n d o el p r o c e d i m i e n t o e s t a 
blecido por la o r d e n d e la Di recc ión g e 
ne ra l de R e n t a s E s t a n c a d a s de 3 do j u 
n io d e 1859 . 

9.° C u i d a r de q u e n o s a l g a sal a l g u n a 
de l as F á b r i c a s s u b a l t e r n a s sin su o r d e n 
e s p r e s a , q u e esped i rán ú n i c a m e n t e á c o n 
s e c u e n c i a de las c o n s i g n a c i o n e s de la 
Di recc ión g e n e r a l de l r a m o p a r a el s u r 
t ido de los depós i tos y alfol íes , y de l as 
ó r d e n e s d e las A d m i n i s t r a c i o n e s e c o n ó 
m i c a s de l as p rov inc i a s por v e n t a s h e 
c h a s por l as m i s m a s á g a n a d e r o s é i n 
d u s t r i a l e s , ó p a r a e s t r a e r del r e i n o . 

10 . P r o c u r a r por c u a n t o s med ios l e s 
s u g i e r a su celo y esper ionc ia q u e no se 
ver i f iquen e x t r a c c i o n e s f r a u d u l e n t a s , 
c u a n d o por l a s i tuac ión de l a s F á b r i c a s ó 
á c a u s a d e la a b u n d a n c i a de sus c o s e c h a s 
se conse rve la sa l a l a i re l i b r e . 

11 . E s p e d i r g u i a s á los c o n d u c t o r e s 
d e l as r e m e s a s de sal desde las fábr icas á 
los depósi tos y alfolíes, fijando e n e l l a s e l 
p lazo preciso p a r a q u e l l eguen á su d e s 
t i n o , c u i d a n d o de q u e se a c o m p a ñ e e l 
e scanda l lo c o n v e n i e n t e m e n t e p r e c i n t a d o 
y se l l ado p a r a q u e s i rva de comprobac ión 
al r econocer en el p u n t o r ecep to r la t o 
t a l i d a d del c a r g o , y hac i endo q u e los c o n 
d u c t o r e s p r e s t en bajo su firma la c o n f o r 
m i d a d e n q u e se les dé el g é n e r o . 

12. F a c i l i t a r a s imismo g u i a s á los g a 
n a d e r o s é indus t r i a l e s p a r a q u e p u e d a n 
conduc i r la sa l con s e g u r i d a d a l p u n t o e n 
q u e r e s idan , fijándoles el p l azo p a r a l a 
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o g a d a en p roporc ión á la d i s t a n c i a q u e 
los s e p a r e de l a s F á b r i c a s . 

1 3 . C u i d a r d e q u e c u a n d o es t é p r ó x i 
m a á t e r m i n a r s e la e x i s t e n c i a de sal p r o 
c e d e n t e de c a d a e laborac ión se verif ique el 
o p o r t u n o r epeso , d i n d o , i n m e d i a t a m e n t e 
c u e n t a del r e s u l t a d o a la Direcc ión g e n e 
ra l de l r a m o , c a r g á n d o s e desde l u e g o de l 
a u m e n t o q u e resu l te , y e s p e r a n d o la r e 
solución supe r io r r e spec to á las fa l t as c u 
y o i m p o r t e no se d a t a r á e n c u e n t a h a s t a 
q u e se d i s p o n g a así por la Di recc ión g e 
n e r a l . 

14. H a c e r q u e se l l even en las F á b r i 
c a s los l ibros de c u e n t a y razón d e t e r m i 
n a d o s por la ins t rucc ión de 2 de ene ro de 
1847 . 

15. H a c e r los p a g o s q u e p r o c e d a n por 
los servic ios de las F á b r i c a s y de los r e s 
g u a r d o s , con e s t r i c t a sujeción á las d i s 
t r i buc iones m e n s u a l e s de fondos y ó r d e 
n e s d e la Direcc ión g e n e r a l . 

16. R e n d i r las c u e n t a s q u e deba d a r 
l a d e p e n d e n c i a a l T r i b u n a l de las de l R e i 
no por c o n d u c t o de la Di recc ión g e n e r a l 
de C o n t a b i l i d a d . 

17 . H a c e r q u e se conse rve el o r d e n 
y decoro c o n v e n i e n t e s en t o d a s las d e 
p e n d e n c i a s de l e s t a b l e c i m i e n t o , p r o c e 
d iendo en caso necesar io á la correcc ión 
d e c u a l q u i e r a fa l ta ó abuso e n los t é r m i 
nos p r even idos r e spec to á los d e m á s G e -
fes de oficinas. 

A r t . 105. Los A d m i n i s t r a d o r e s de las 
F á b r i c a s s u b a l t e r n a s de sa les p r o c e d e r á n 
en el e jercicio de su c a r g o con sujeción á 
l a s ó r d e n e s é i n s t r u c c i o n e s q u e les c o m a " 
n i q u e n los p r i n c i p a l e s q u e e je rzan sobre 
e l los a u t o r i d a d . 

A r t . 106. Los i n t e r v e n t o r e s de l as F á 
b r i c a s de sa le s e j e r c e r á n la fiscalización 
é i n t e r v e n c i ó n do todos los ac to s de los 
A d m i n i s t r a c o r e s , y l l eva rán la c o n t a b i l i 
d a d de l e s t a b l e c i m i e n t o e n los m i s m o s 
t é r m i n o s e sp re sados r e s p e c t o á l o s f u n c i o 
n a r i o s q u e d e s e m p e ñ e n i g u a l c a r g o en l a s 
d e m á s d e p e n d e n c i a s de la H a c i e n d a p ú 
bl ica . 

A r t . 107. Los Gefes é I n t e r v e n t o r e 8 

de las A d m i n i s t r a c i o n e s - d e p o s i t a r í a s d e 
p a r t i d o t e n d r á n en la p a r t e de l serv ic io 
a d m i n i s t r a t i v o de la p rov inc i a q u e les 
e s t á e n c o m e n d a d a loa m i s m o s debe re s y 
a t r i b u c i o n e s q u e los Gefes de A d m i n i s 
t r a c i ó n e c o n ó m i c a y Gefes de I n t e r v e n 
ción r e s p e c t i v a m e n t e ; pe ro o b r a r á n siera_ 
p re con sujeción e s t r i c t a á l a s ó r d e n e s q u e 
les s e a n c o m u n i c a d a s por e s t o s , t en i endo 
p r e s e n t e q u e n o d e b e n e j e c u t a r o t ros p a 
g o s q u e a q u e l l o s q u e o r d e n e el Gefo e c o 
n ó m i c o de la p r o v i n c i a con la i n t e r v e n 
ción de l de la c o n t a b i l i d a d , y q u e deben 
r e d a c t a r y r end i r sus c u e n t a s y los docu 
m e n t o s ó no t i c ias q u e se les p idan en los 
t é r m i n o s y é p o c a s q u e fije el Gefe de la 
I n t e r v e n c i ó n . 

A r t . 108. L o s d e b e r e s y a t r i b u c i o n e s 
d e los A d m i n i s t r a d o r e s s u b a l t e r n o s de 
R e n t a s e s t a n c a d a s se r e d u c i r á n : 

1.° A c u m p l i r las ó r d e n e s q u e les s e a n 
c o m u n i c a d a s por los Gefes e c o n ó m i c o s de 
l a s p r o v i n c i a s . 

2.° A c u i d a r del s u r t i d o d e los e s t a n 
cos y v e r e d a s de su r e s p e c t i v a c i r c u n s 
c r ipc ión , v ig i lándolos y t en i endo p r e s e n 
t e q u e no deben e n t r e g a r l e s m a s efec tos 
q u e aque l los c u y o valor q u e d e g a r a n t i z a 
do p a r a la H a c i e n d a con a r r e g l o á i n s 
t r u c c i ó n . 

3.° A sa t i s f ace r los g i r o s q u e e sp ida y 
e j e c u t a r los p a g o s q u e a c u e r d e el Gefe 
económico d e la r e s p e c t i v a p rov inc i a , 
p r e s e n t a n d o los j u s t i f i c an t e s c o m o m e t á 
l ico a l h a c e r e n t r e g a en la Caja d é l a c a 
p i t a l del i m p o r t e d e la r e c a u d a c i ó n q u e 
r ea l i ce en c a d a m e s . 

4.° A d a r por fin de c a d a s e m a n a a ] 
Gefe do la A d m i n i s t r a c i ó n económica n o 
t a c las i f icada d e l as e x i s t e n c i a s q u e r e 
s u l t e n sn s u p o d e r . 

5.° A conduc i r á la Caja de ia c a p i t a l 
l a s s u m a s q u e r e c a u d e n e n los pe r íodos 

| m a r c a d o s por i n s t r u c c i ó n , y s i e m p r e q u e 
I el Gefe económico de la p rov inc i a lo d i s 

p o n g a por c o n v e n i e n c i a del s e r v i c i o . 
6.° A p r o c u r a r por todos los med ios 

posibles c u b r i r la c o n s i g n a c i ó n q u e les 
i m p o n g a el Gefe económico do la p r o v i n 
c i a , y á r e m i t i r al m i s m o Gefe a l d ia s i 
g u i e n t e á a q u e l en q u e co r t en la c u e n t a 
de cada m e s u n a n o t a c o m p a r a t i v a de las 
s u m a s c o n s i g n a d a s con las r e a l i z a d a s , e s -
p l i cando do u n a m a n e r a c l a r a y p r ec i s a 
l as c a u s a s de los a u m e n t o s ó bajas q u o 
r e s u l t e n . 

7.° A l l eva r la c o n t a b i l i d a d y á r e n d i r 
a l Gefe de la A d m i n i s t r a c i ó n e c o n ó m i c a 
ó de la de p a r t i d o l a s c u e n t a s d e a l m a 
cén y de c a u d a l e s en los t é r m i n o s y p e 
r íodos q u e d e t e r m i n e el Gefe de la I n t e r 
v e n c i ó n . 

8.° A d e s e m p e ñ a r el servic io de l G i r o 
m u t u o de l Teso ro con a r r e g l o á l as p r e s 
cr ipc iones de la i n s t r u c c i ó n de 18 de j u 
nio d e 1856, c i r c u l a r e s d e la Di recc ión 
g e n e r a l del r a m o de l . ° de m a r z o de 1867 
y de 15 de ab r i l de 1869 y ó r d e n e s a c l a 
r a t o r i a s . 

A r t . 109. Los Depos i ta r ios de H a c i e n 
d a p ú b . i c a cu ida r án de la cus tod ia d e los 
fondos q u e les s e a n r e m e s a d o s por los 
Gefes d e l a A d m i n i s t r a c i ó n e c o n ó m i c a 
de l a p rov inc ia , ó q u 9 r e c i b a n e n c u m 
p l i m i e n t o do o r d e n de los mi smos ; s a t i s 
farán los l i b r a m i e n t o s q u e sobre e l los so 
g i r e n c o a e s t r i c t a se jec ion á l a s d i s t r i b u 
c iones m e n s u a l e s de fondos ú ó r d e n e s e s 
pec i a l e s , y r e n d i r á n á la A d m i n i s t r a c i ó n 
e c o n ó m i c a las c u e n t a s de su m a n e j o e n 
la fo rma y épocas q u e d e t e r m i n e el Gefe 
d e la I n t e r v e n c i ó n . 

A r t . 110. L o s I n t e r v e n t o r e s d e las 
D e p o s i t a r í a s de H a c i e n d a p ú b l i c a fisca
l i za rán é i n t e r v e n d r á n las o p e r a c i o n e s de 
a q u e l l a s Ca ja s , c u i d a n d o de l e x a c t o c u m 
p l i m i e n t o d e l a s i n s t rucc iones , no p e r m i 
t i endo la e x i s t e n c i a como efectivo de a b o 
n a r é s , r ec ibos ó d o c u m e n t o s á formal izar 
q u e no e s t é p r e v i a m e n t e a u t o r i z a d a , y 
d a n d o c u e n t a a l Gefe de la I n t e r v e n c i ó n 
de la p r o v i n c i a de todo abuso ó fa l t a a d 
v e r t i d a á los Depos i t a r ios y no c o r r e g i d a 
por e s to s . L l e v a r á n la c o n t a b i l i d a d de la 
d e p e n d e n c i a , y r e d a c t a r á n l as c u e n t a s 
q u e d e b a n d a r los Depos i t a r ios con a r r e 
g lo á l as i n s t r u c c i o n e s de l m e n c i o n a d o 
Gefe de la I n t e r v e n c i ó n do la p r o v i n c i a , 
y o b e d e c e r á n todas l as ó r d e n e s q u e l es 
sean c o m n i c a d a s por es tos . 

A r t . 1 1 1 . Los A d m i n i s t r a d o r e s p r i n 
c ipa les y s o b a l t a r n o s de L o t e r í a s c o n t i 
n u a r á n c u m p l i e n d o los debe re s q u o les 
i m p o n e n l a s O r d e n a n z a s g e n e r a l e s de 
la R e n t a y las ó r d e n e s q u e les c o m u n i 
q u e la Di recc ión g e n e r a l de l r a m o , con 
e n t e r a i n d e p e n d e n c i a de l as d e m á s of ic i 
n a s de la H a c i e n d a púb l i ca ; p e r o , sin e m 
b a r g o , t e n d r á n ob l igac ión d e a c a t a r y 
c u m p l i r las ó r d e n e s q u e los Gefes e c o n ó 
micos d e l a s p rov inc ias t e n g a n neces idad 
de c o m u n i c a r l e s á c o n s e c u e n c i a de las 
v i s i t a s q u e por s í ó por med io d e d e l e g a 
d o s e spec ia l e s les g i r e n en uso de la a u 
t o r i d a d y v ig i l anc i a que e j e r ce rán sobre 
t o d a s l as d e p e n d e n c i a s d e la H a c i e n d a 
p ú b l i c a d e la p r o v i n c i a r e s p e c t i v a . 

Relaciones de las Direcciones generales 
y Centros con las oficinas de la Admi
nistración económica provincial, y de 
estas entre si. 
Ar t . 112. T o d a o rden ó c o m u n i c a c i ó n 

q u e las Di recc iones g e n e r a l e s y C e n t r o s 

d e p e n d i e n t e s del Min is te r io de H a c i e n d a , 
las Ordenac iones g e n e r a l e s d e P a g o s ó 
c u a l q u i e r a o t r a d e p e n d e n c i a c e n t r a l ó 
p r o v i n c i a l de los d e m á s d e p a r t a m e n t o s 
m i n i s t e r i a l e s d e b a n esped i r , y c u y o c u m 
p l i m i e n t o ó c o n t e s t a c i ó n cor responda á 
las Secc iones a d m i n i s t r a t i v a s , I n t e r v e n - ¡ 
c ion ó Caja d e l as Admin i s t r ac iones e c o 
n ó m i c a s , a l a s A d m i n i s t r a c i o n e s - d e p o s i 
t a r í a s de p a r t i d o , á las Depos i t a r í a s de 
H a c i e n d a púb l i ca y á las A d m i n i s t r a c i o 
n e s s u b a l t e r n a s de R e n t a s e s t a n c a d a s , se 
d i r i g i r á s i e m p r e a l Gefe d e la A d m i n i s 
t r a c i ó n e c o n ó m i c a de la r e spec t iva p r o 
v inc ia . 

A r t . 113 . L a s ó rdenes y c o m u n i c a 
c iones que d e b a n c u m p l i r s e ó c o n t e s t a r s e 
por la I n t e r v e n c i ó n , Caja ó Secc iones a d 
m i n i s t r a t i v a s d i s p o n d r á el Gefe de la 
Admin i s t r ac ión q u o se c a r g u e n á l a S e c 
ción r e spec t i va p a r a q u e le d é c u e n t a y 
p r o p o n g a resolución, l a c u a l s e r á s i e m 
pre a u t o r i z a d a por a q u e l Gefe d e p r o v i n 
c i a . Si e l c u m p l i m i e n t o ó c o n t e s t a c i ó n 
c o r r e s p o n d e á l a s oficinas s u b a l t e r n a s , se 
les c o m u n i c a r á n con d icho obje to por el 
propio G e f e , d e s e m p e ñ a n d o el t raba jo 
m a t o r i a l quo es to p r o d u z c a la Sección 
e n c a r g a d a del servic io á q u e l as ó rdenes 
ó c o m u n i c a c i o n e s se r e f i e ran . 

A r t . 114. C u a n d o el c u m p l i m i e n t o d e 
l a s ó r d e n e s ó c o m u n i c a c i o n e s de los C e n 
t ros y Di recc iones g e n e r a l e s co r responda 
á l as A d m i n i s t r a c i o n e s de A d u a n a s , se 
c o m u n i c a r á n d i r e c t a m e n t e á las d e p e n 
denc i a s p r inc ipa le s d e l r a m o ; pero s i e m 
p re q n e a q u e l l a s t e n g a n e l c a r á c t e r de 
resoluc ión g e n e r a l ó d e b a n p roduc i r a l 
t e r ac ión en los v a l o r e s ú ob l i gac iones d e 
la H a c i e n d a , y a reconocidos y l iquidados 
ó cobrados ó sa t i s fechos, se d a r á n e c e s a 
r i a m e n t e c o n o c i m i e n t o de e l las a l Gefo 
de la A d m i n i s t r a c i ó n e c o n ó m i c a do la 
p r o v i n c i a . 

A r t . 115. E l m i smo s i s t e m a d e t e r m i 
nado en e l a r t í cu lo a n t e r i o r se o b s e r v a r á 
en la d i recc ión de las ó r d e n e s y c o m u n i 
cac iones c u y o c u m p l i m i e n t o ó c o n t e s t a 
ción co r r e sponda á las Admin i s t r ac iones 
de las F á b r i c a s d e t a b a c o s y de sa les . 

A r t . 116. T o d a o r d e n ó c o m u n i c a c i ó n 
q u e d e b a c u m p l i r s e ó c o n t e s t a r s e por l as 
d e p e n d e n c i a s d e l as C a s a s d e Moneda y 
Minas del E s t a d o se c o m u n i c a r á d i r e c 
t a m e n t e á los S u p e r i n t e n d e n t e s ó D i r e c 
tores de los m i s m o s e s t a b l e c i m i e n t o s , y 
solo en el caso de que se ref iera á o p e r a 
ciones ó a s u n t o s en q u e d e b a t e n e r p a r 
t ic ipac ión a l g u n a d e las d e m á s d e p e n 
d e n c i a s d e l a p r o v i n c i a se d a r á c o n o c i 
m i e n t o d e e l l a á los Gefes d e l as A d m i 
n i s t r ac iones e c o n ó m i c a s . 

A r t . 117. No s e r á ob l i ga to r io p a r a l a 
Di recc ión g e n e r a l de Contab i l idad de la 
H a c i e n d a púb l i ca e l c u m p l i m i e n t o d é l o s 
a r t í c u l o s 112 y l i 4 á 116 en los casos e n 
q u e , p a r a d a r la i n d e p e n d e n c i a necesa r i a 
á la acc ión i n t e r v e n t o r a y fiscal q u e d e b e 
e jercer por medio de s u s a g e n t e s en l as 
p rov inc i a s , j u z g u e c o n v e n i e n t e c o m u n i 
ca r les sus ó r d e n e s é in s t rucc iones d i r e c 
t a m e n t e . 

A r t . 118. L a s r e l ac iones e n t r e la D i 
recc ión g e n e r a l de l Teso ro y las A d m i 
n i s t r ac iones p r i n c i p a l e s y s u b a l t e r n a s d e 
L o t e r í a s c o n t i n u a r á n en la m i s m a forma 
q u e se o b s e r v a en la a c t u a l i d a d . 

A r t . 119. T o d a s las c o m u n i c a c i o n e s 
q u e las d i f e r en t e s d e p e n d e n c i a s de la A d 
m i n i s t r a c i ó n p rov inc ia l t e n g a n neces idad 
d e d i r ig i r á l>s C e n t r o s y Di recc iones g e 
n e r a l e s ó á c u a l q u i e r a o t r a d e p e n d e n c i a 
de p r o v i n c i a se a u t o r i z a r á n s i e m p r e en 
e s t a fo rma: 

1.° L a s q u e se ref ieran á servicios 
p rop ios de la I n t e r v e n c i ó n , de l a Caja ó 

de l a s Secciones a d m i n i s t r a t i v a s de las 
Admin i s t r ac iones e c o n ó m i c a s , por el Gefe 
d e l a s m i s m a s A d m i n i s t r a c i o n e s d e p r o 
v i n c i a . 

2.° L a s q u e n a z c a n en las A d m i n i s 
t r a c i o n e s de A d u a n a s , por los A d m i n i s 
t r a d o r e s . 

3.° L a s q u e p r o c e d a n de l as d i feren
t e s d e p e n d e n c i a s de l a s Casas de Moneda , 
por los S u p e r i n t e n d e n t e s . 

4.° L a s q u e t e n g a n su o r i g e n en los 
e s t a b l e c i m i e n t o s de Minas , por los D i 
r e c t o r e s . 

5.° L a s proco len tes do las F á b r i c a s 
de t a b a c o s y de s a l e s , por los A d m i n i s 
t r a d o r e s . 

6 .° L a s q u e n a z c a n en las A d m i n i s 
t r a c i o n e s - d e p o s i t a r í a s , D e p o s i t a r í a s de 
H a c i e n d a y s u b a l t e r n a s de R e n t a s e s t a n 
c a d a s , por los respec t ivos Gefes de l as 
d e p e n d e n c i a s . 

Ar t . 120. C o n s t i t u i r á n casos de e x c e p 
ción r e s p e c t o á lo p rovenido e n el a r t í c u 
lo a n t e r i o r : 

l . ° Todos a q u e l l o s en q u e los Gcfos 
de In t e rvenc ión d e las A d m i n i s t r a c i o n e s 
económicas de p rov inc ia y los I n t e r v e n 
tores de las d e m á s d e p e n d e n c i a s y e s t a 
b lec imien tos de la H a c i e n d a t e n g a n q u e 
c u m p l i r ó c o n t e s t a r á las ó rdenes q u e les 
h a y a c o m u n i c a d o d i r e c t a m e n t i la D i r e c 
ción g e n e r a l d e C o n t a b i l i d a d , y c u a n d o 
d e n c ü o u t a á l a m i s m a Di recc ión de f a l 
t a s , abusos ó in f racc iones de l e y o b s e r 
v a d a s en el ejercicio de s o s c a r g o s . 

2.° Aquel los e n q u e los Gefes de I n 
t e rvenc ión de l as A d m i n i s t r a c i o n e s e c o 
n ó m i c a s e j e rzan a t r i b u c i o n e s propias 6 
i n d e p e n d i e n t e s , c o m o son las da pasa r r e 
v i s t a de p r e s e n t e á los ind iv iduos de l a s 
c lases pas ivas y las q u e t i enen o r i g e n en 
el c a r g o de Comisarios q u e d e s e m p e ñ a n 
respec to al c u e r p o de C a r a b i n e r o s y R e s 
g u a r d o de n u e r t o s . 

3.° Los q u o p u e d a n o c u r r i r e n q u e los 
mismos Gefes do I n t e r v e n c i ó n c r e a n i n 
d i s p e n s a b l e h a c e r á los I n t e r v e n t o r e s de 
las d e m á s d e p e n d e n c i a s de la p rov inc ia 
ind icac iones sobre l a s c u e n t a s q u e e s to s 
formen y p a s e n por c o n d u c t o de aque l lo s , 
ó e n q u e l es h a g a n a d v e r t e n c i a s r e s p e c t o 
á hechos , a c t o s ó servicios q u e e x i j a n 
m a s eficaz fiscalización p a r a e v i t a r a b u 
sos q u e h a y a , l l egado á no t i c i a de a q u e 
llos Gefes . 

4.° L o s q u e d e b e n ser c o n s e c u e n c i a 
de los refer idos en el pá r ra fo an te r io r , ó 
s e a n aque l lo s en q u e los I n t e r v e n t o r e s 
de las d i f e ren tes d e p e n d e n c i a s t e n g a n 
q u e c o n t e s t a r l a s c o m u n i c a c i o n e s de los 
Gefes de I n t e r v e n c i ó n d e la p r o v i n c i a . 

Kn todos es tos casos los I n t e r v e n t o r e s 
a u t o r i z a r á n las c o m u n i c a c i o n e s , y p o d r á n 
u s a r como m e m b r e t e e n l as m i s m a s u n 
sello en q u e es té inscr i to el t í t u l o del c a r 
go q u e d e s e m p e ñ a n . 

A r t . 121 . Los p l i e g o s de los r e p a r o s 
q u e o c u r r a n , t a n t o al T r i b u n a l do C u e n 
t a s del Re ino como á la Di recc ión g e n e 
ra l de C o n t a b i l i d a d , en el e x a m e n de l a s 
q u e d e b a n d a r los d iversos a g e n t e s d e l a 
A d m i n i s t r a c i ó n d e l a H a c i e n d a , se d i r i 
g i r á n á los Gefes d e las A d m i n i s t r a c i o n e s , 
d e p e n d e n c i a s ó e s t ab l ec imien to s en q u e 
s i r v a n los c u e n t a d a n t e s . Los p r imeros 
p a s a r á n con d e c r e t o m a r g i n a l á los s e 
g u n d o s a q u e l l o s p l iegos en el ac to de r e 
c ib i r los ; c u i d a r á n de q u e sean s o l v e n t a 
dos los r epa ros q u e c o n t e n g a n d e n t r o de l 
p l azo s e ñ a l a d o , y los d e v o l v e r á n á l a S u 
pe r io r idad con oficio en el c u a l h a r á n 
c u a n t a s obse rvac iones p u e d a n c o n v e n i r 
p a r a la m a s e x a c t a ap rec i ac ión de los h e 
chos y ope rac iones á q u e los m i smos r e 
p a r o s y las c o n t e s t a c i o n e s se re f ie ran . 
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Cuentas y libros. 

A r t . 122. L a s Admin i s t r ac iones e c o 
n ó m i c a s de prov inc ia r e n d i r á n a l T r i b u 
n a l de C u e n t a s de l Re ino , por c o n d u c t o 
de la Dirección g e n e r a l de Contabi l idad» 
las c a e n t a s s i g u i e n t e s : 

Mensuales. 

De ope rac iones del Tesoro . 
De a l m a c é n , ó sea de a d m i n i s t r a c i ó n 

de t a b a c o s . 
De a l m a c é n , ó a d m i n i s t r a c i ó n de 

sa les . 
De a l m a c é n , ó a d m i n i s t r a c i ó n del S e 

llo de l E s t a d o . 
D e a d m i n i s t r a c i ó n de frutos de p r o p i e 

dades del E s t a d o . 

Trimestrales. 
De r e n t a s p ú b l i c a s . 
D e g a s t o s púb l icos . 
D e va lores á cob ra r por bienes e n a j e 

n a d o s con a n t e r i o r i d a d á la l ey d e 1.° de 
m a y o d e 1855 . 

De b ienes dec l a rados en v e n t a por l a s 
l e y e s de 1.° de m a y o de 1855 y 11 de j u 
lio d e 1856, y d e los p r o d u c t o s do q u i e 
b r a s , s ecues t ro s y a l c a n c e s . 

De p a g a r é s de comprado re s de b i e n e s 
e n a j e n a d o s en v i r t u d de las m i s m a s l e 
y e s de 1.° de m a y o de 1855 y 11 de j u l i o 
de 1856. 

T o d a s e s t a s c u e n t a s se rán a u t o r i z a d a s 
por los respec t ivos Gefes de las A d m i 
n i s t r ac iones económicas y por los de I n 
t e r v e n c i ó n de las m i s m a s . 

A r t . 1 2 3 . Los Gefes de Caja d o l a s 
A d m i n i s t r a c i o n e s económicas r e n d i r á n 
c u e n t a s m e n s u a l e s del mane jo de fondos 
q u e t i e n e n á su c a r g o . 

E s t a s c u e n t a s de Caja se a u t o r i z a r á n 
por los c u e n t a d a n t e s y por los Gefes de 
I n t e r v e n c i ó n , y se v i sa rán y c u r s a r á n á 
s u des t ino por los Gefes de las A d m i n i s 
t r a c i o n e s r c o u ó m i c a s do p rov inc ia . 

ATt. 124. De ja rá do rend i r se la c u e n 
t a m e n s o a l de caudales por producios en 
renta de propiedades del listado q u e d a 
b a n las Admin i s t r ac iones d e H a c i e n d a 
p ú b l i c a , q u e d a n d o sup r imida l a Caja e s 
pec ia l q u e e x i s t i a en las m i s m a s depon 
d e n c i a s p a r a la cus tod ia p rov i s iona l de 
a q ue l l o s p roduc tos , los c u a l e s i n g r e s a r á n 
d i r e c t a m e n t e en la Caja g e n e r a l d e la 
p r o v i n c i a . 

Ar t . 125 . L a s Admin i s t r ac iones p r i n 
c i p a l e s de A d u a n a s r end i r án a l T r i b u n a l 
po r c o n d u c t o d e la Admin i s t r ac ión e c o 
n ó m i c a de la r e spec t iva p rov inc ia y d e 
l a Direcc ión g e n e r a l d e Con tab i l idad 
c u e n t a s t r imes t r a l e s de r e n t a s púb l i c a s 
q u e a u t o r i z a r á n los A d m i n i s t r a d o r e s 
I n t e r v e n t o r e s . 

A r t . 126. L a s S u p e r i n t e n d e n c i a s d e 
l a s Casas de Moneda d a r á n al T r i b u n a l 
por c o n d u c t o de la Dirección g e n e r a l de 
C o n t a b i l i d a d las c u e n t a s q u e á c o n t i n u a 
c ion so e s p r e s a n : 

Mensuales. 

De o p e r a c i o n e s del T e s o r o . 
De m e t a l e s y a c u ñ a c i ó n d e m o n e d a . 

Trimestrales. 

De r e n t a s p ú b l i c a s . 
De g a s t o s púb l i cos . 
E s t a s c u e n t a s se a u t o r i z a r á n por los 

S u p e r i n t e n d e n t e s y por los C o n t a d o r e s ó 
I n t e r v e n t o r e s . 

A r t . 127. Los Gefes de Caja d e l as 
C a s a s de Moneda (hoy Tesore ros ) d a r á n 
c u e n t a m e n s u a l de los c a u d a l e s y p a s t a s 
q u e m a n e j e n . E s t a s c u e n t a s se a u t o r i z a 
r á n por los e n c a r g a d o s de la Caja y por 
los I n t e r v e n t o r e s ( h o y C o n t a d o r e s ) , 
s e r án v i sadas por los S u p e r i n t e n d e n t e s 
q u e t e n d r á n á su vez la ob l igac ión d e 

r e m i t i r l a s al T r i b u n a l por c o n d u c t o de la 
Dirección g e n e r a l d e C o n t a b i l i d a d . 

A r t . 128. L o s Di rec to res de las m i n a s 
del E s t a d o r e n d i r á n c u e n t a s m e n s u a l e s 
de m i n e r a l e s y m e t a l e s , y t r i m e s t r a l e s 
de r e n t a s púb l i ca s , d e gas tos públ icos y 
de ú t i l e s y efectos . E s t a s c u e n t a s se a u 
to r i za r án por los Di rec tores ó I n t e r v e n 
tores , y se rán r e m i t i d a s por los D i r e c t o 
res al T r i b u n a l de l as <:ol Reino por c o n 
duc to d e la Dirección g e n e r a l de C o n t a 
bi l idad. 

A r t . 129. Los P a g a d o r e s de l as m i n a s 
del E s t a d o d a r á n c u e n t a s mensua l e s de 
Caja, au to r i zándo la s los I n t e r v e n t o r e s , y 
p a s á n d o l a s á los Di rec to res p a r a q u e con 
su V.° B.° las r e m i t a n al T r i b u n a l de las 
del Reino por co n d u c t o de la Di recc ión 
g e n e r a l d e C o n t a b i l i d a d . 

A r t . 130. El A d m i n i s t r a d o r Gefo de 
la F á b r i c a del Sel lo del E s t a d o c o n t i 
n u a r á r ind iendo al T r i b u n a l de C u e n t a s 
del R e i n o , por c o n d u c t o de la Direcc ión 
g e n e r a l de Contab i l idad , c u e n t a s m e n 
sua l e s de fabr icación y t r i m e s t r a l e s d e 
g a s t o s púb l icos q u e se r án a u t o r i z a d a s 
por el e sp resado Gefe , y a d e m á s por el 
I n t e r v e n t o r (hoy Contador ) . 

A r t . 1 3 1 . E l G u a r d a - a l m a c e n - T e s o -
re ro de la F á b r i c a del Sello de l E s t a d o 
r e n d i r á t a m b i é n c u e n t a s m e n s u a l e s d e 
c a u d a l e s , o s e a n d o Caja, a u t o r i z á n d o l a s 
con el I n t e r v e n t o r , y p a s á n d o l a s a l A d 
m i n i s t r a d o r Gefe p a r a q u e susc r ib i endo 
en ollas e l V.° B.° l a s t e m i t a a l T r i b u n a l 
d e las de l Re ino por c o n d u c t o do l a D i 
recc ión g e n e r a l de Con tab i l i dad . 

A r t . 132. Los A d m i n i s t r a d o r e s Gefes 
de l as F á b r i c a s de T a b a c o s y los D e p o 
s i t a r i o s - p a g a d o r e s de los mismos e s t a b l e 
c i m i e n t o s c o n t i n u a r á n d a n d o al T r i b u n a l 
l a s m i s m a s c l a s e s de c u e n t a s d e t e r m i n a 
das e n los dos a r t í cu los a n t e r i o r e s r e s 
pec to a l A d m i n i s t r a d o r y T e s o r e r o d e la 
F a b r i c a del Sel lo . 

A r t . 133 . Los A d m i n i s t r a d o r e s p r i n 
c i p a l e s de las F á b r i c a s de sal r e n d i r á n 
c u e n t a s m e u s o a l e s do fabr icac ión y d e 
c a u d u l e s , ó s e a de Caja, y t r i m e s t r a l e s de 
g a s t o s públ icos . E n todas e l l a s los I n t e r 
v e n t o r e s susc r ib i r án su . confo rmidad . 

A r t . 134. T o d a s las c u e n t a s q u e d e 
ben r e n d i r con a r r e g l o á las d ispos ic iones 
de los a r t í cu los q u e p receden los A d m i 
n i s t r a d o r e s p r i nc ipa l e s de A d u a n a s y los 
A d m i n i s t r a d o r e s y P a g a d o r e s de las F á 
b r i c a s de t a b a c o s y de sa les se r e m i t i r á n 
por los Gefes de las r e s p e c t i v a s d e p e n 
d e n c i a s a l d e la Admin i s t r ac ión e c o n ó 
mica de la p rov inc i a d e n t r o de los ocho 
d i a s s i g u i e n t e s a l t é r m i n o de l per íodo 
m e n s u a l ó t r i m e s t r a l á q u e c o r r e s p o n d a n . 
D i c h a s c u e n t a s se r e v i s a r á n por la I n t e r -
veucion de la A d m i n i s t r a c i ó n e c o n ó m i c a , 
c o m p r o b a n d o las p a r t i d a s q u e d e b a n t e 
n e r re lac ión con las ope rac iones de la 
m i s m a Admin i s t r a c ión de prov inc ia , como 
son l a s de m o v i m i e n t o de fondos y las de 
r e m e s a s de efectos e s t a n c a d o s ; y u n a vez 
r e a l i z a d o es te t r ab a j o , se r e m i t i r á n las 
d e fabr icac ión y de c a u d a l e s á la D i r e c 
ción g e n e r a l de C o n t a b i l i d a d , e x p l i c a n 
do c u a l q u i e r a d i fe renc ia q u e so h a y a o b 
s e r v a d o ; y las de r e n t a s púb l i cas y g a s 
tos púb l icos se re fundi rán en las q u e por 
los m i s m o s concep tos y per íodos r i nda l a 
A d m i n i s t r a c i ó n económica de la p r o v i n 
c i a , a c o m p a ñ a n d o a q u e l l a s pa r c i a l e s c o 
m o j u s t i f i c a n t e s d e ' a pac te r e s p e c t i v a d e 
la g e n e r a l . T o d a s el las se r e m i t i r á n á la 
Direcc ión g e n e r a l de Contab i l idad d e n 
t r o de l p lazo de q u i n c e d i a s m a r c a d o por 
la real o r d e n de 17 d e julio de 1 8 6 8 . 

A r t . 135 . Los Gefes de A d m i n i s t r a 
c ión e c o n ó m i c a de prov inc ia r e n d i r á n 
t a m b i é n m e n s u a l m e n t e las c u e n t a s de los 

serv ic ios espec ia les de la D e u d a públ ica 
y de la Caja de Depós i tos . E n u n a s y o t r a s 
s u s c r i b i r á n su conformidad los Gefes de 
I n t e r v e n c i ó n , y a d e m á s e n las ú l t i m a s 
los Gefes de Caja por la p a r t e r e l a t i v a á 
las e x i s t e n c i a s q u e r e s u l t e n e n la e s p e 
c ia l de depós i tos necesa r io s . E s t a s c u e n 
t a s se r e m i t i r á n á las Direcciones d e los 
respec t ivos r amos d e n t r o de los q u i n c e 
d ias s i g u i e n t e s al ú l t imo de l m e s á q u e 
c o r r e s p o n d a n . 

Ar t . 136. L a forma de las c u e n t a s de 
fabr icac ión , de a d m i n i s t r a c i ó n , d e ú t i l e s 
y efectos, de operac iones del Tesoro , d e 
r e n t a s púb l i c a s y do g a s t o s púb l icos s e r á 
la e s p r e s a d a e n la ins t rucc ión de la D i 
recc ión g e n e r a l de Con tab i l idad de 30 do 
a g o s t o de 1868. L a de l a s c u e n t a s de 
Caja se d e t e r m i n a r á por la m i s m a D i r e c 
ción g e n e r a l , y l a q u e d e b a n t e n e r las 
espec ia les del p a g o de in t e r e se s d e l a 
D e u d a p ú b l i c a y del servic io d e la Caja 
de Depósi tos se d i spondrá por las D i r e c 
c iones de los m i s m o s r a m o s . 

Ar t . 137. L a s c u o n t a s de fábr icas , l a s 
f̂ e a l m a c é n ó sea d e a d m i n i s t r a c i ó n , y 
las d e ú t i l e s y e fec tos , se j u s t i f i c a r á n con 
e s t r i c t a su jec ión á las p re sc r ipc iones d e 
la ins t rucc ión y a c i t a d a d e 30 de a g o s t o 
d e 1868. L a s d e r e n t a s p ú b l i c a s y g a s t o s 
púb l i cos c o n t e n d r á n , a d e m á s de los j u s 
t i f icantes d e t e r m i n a d o s en la re fe r ida 
i n s t r a c c i o n , re lac iones m e n s u a l e s por 
concep tos y por a r t í cu lo s de los ingresos 
y p a g o s rea l izados con los c a r g a r e m e s y 
l i b r a m i e n t o s y los j u s t i f i c a n t e s de e s to s . 
D ichas r e l ac iones se i n c l u i r á n en los r e 
s ú m e n e s t r imes t r a l e s con q u e a q u e l l a ins 
t rucc ion dispuso q u e se ju s t i f i ca ran l as 
c o l u m n n s de recaudado y pagado de d i 
c h a s c u e n t a s . 

Art . 138. L a jus t i f icación de l a s c u e n 
t a s de o p e r a c i o n e s del Teso ro s e r á la 
q u e d e t e r m i n ó la in s t rucc ión de 30 de 
a g o s t o de 1868, y a d e m á s , en c u a n t o á 
las c o l u m n a s de ingresado y pagado, los 
c a r g a r e m e s y l i b r a m i e n t o s y s u s j u s t i f i 
c a n t e s q u e a n t e s se u n i a n á las l l a m a d a s 
de ingresos y pagos. 

A r t . 139. L a s c u e n t a s de Caja de l a s 
A d m i n i s t r a c i o n e s e c o n ó m i c a s do p r o v i n 
c ia , de las Casas de Moneda y de l a s M i 
n a s no t e n d r á n m a s jus t i f i cac ión q u e la 
c o r r e s p o n d i e n t e á la d a t a . E s t a cons i s t i r á 
en f a c t u r a s por secc iones de los l i b r a 
m i e n t o s sa t i s fechos . L a s f a c t u r a s c o r r e s 
p o n d i e n t e s á las secc iones q u e se ref ieren 
á los servicios de los Minis ter ios diferen -
tes>del de H a c i e n d a c o m p r e n d e r á n los l i 
b r a m i e n t o s q u e en e l las se d e t a l l e n . E n 
las de los l i b r a m i e n t o s e sped idos p a r a 
serv ic ios l i q u i d a d o s por l a s oficinas de 
H a c i e n d a s u s c r i b i r á n los I n t e r v e n t o r e s el 
r ec ib í de es tos d o c u m e n t o * , q u e les-serán 
e n t r e g a d o s con f a c t u r a d u p l i c a d a por los 
Gefes de Caja ó P a g a d o r e s p a r a q u e c u i 
d e n do su jus t i f icac ión y los u n a n á las 
r e s p e c t i v a s c u e n t a s de g a s t o s y de o p e 
rac iones de l Teso ro . 

A r t . 140. L a Di recc ión g e n e r a l d e 
C o n t a b i l i d a d s u r t i r á á t o d a s l a s d e p e n 
d e n c i a s do la H a c i e n d a púb l i ca en las 
prov inc ias de e j e m p l a r e s i m p r e s o s p a r a 
la r edacc ión d e l as c u e n t a s q u e por su 
c o u d u c t o d e b a n r end i r a q u e l l a s a l T r i 
buna l de l as del Re ino . E l mismo C e n t r o 
c i r c u l a r á modelos da los c a r g a r e m e s , l i 
b r a m i e n t o s , c a r t a s de p a g o , ped idos de 
e s t a n q u e r o s , g u i a s y d e m á s d o c u m e n t o s 
q u e d e b a n un i r se á las c u e n t a s . 

A r t . 1 4 1 . Cor re sponde á l a Direcc ión 
g e n e r a l de Con tab i l i dad de la H a c i e n d a 
púb l i ca d e t e r m i n a r los l ibros de c u e n t a y 
razón q u e d e b a n l l evar todas las d e p e n 
d e n c i a s d e la Admin i s t r ac ión e c o n ó m i c a 
p r o v i n c i a l ; c i r c u l a r á desde l u e g o los 

o p o r t u n o s mode los , y p r o p o n d r á a l Min i s 
t e r i o de H a c i e n d a lo q u e cons ide re c o n 
v i e n t e á fin d e q u e los del p r ó x i m o a ñ o 
e c o n ó m i c o se h a g a n bajo s u i n m e d i a t a 
i n specc ión . 

Disposiciones transitorias. 

A r t . 142. L u e g o q u e s e a pub l i cado 
e s t e r e g l a m e n t o , los Gefes d e l a s A d m i 
n i s t r a c i o n e s e c o n ó m i c a s , d e a c u e r d o con 
todo? los Gefes de Sección, d i s t r i b u i r á n 
el pe r sona l e n t r e las d i f e r en t e s Secc iones 
con a r r eg lo á las o b l i g a c i o n e s q u e á c a 
d a u n a le i m p o n e . H e c h a l a d i s t r i b u o i o n , 
se p o n d r á en c o n o c i m i e n t o de l Min i s t ro 
d e H a c i e n d a por m e d i o de re lac ión a u t o 
r i z a d a por el Gefe de la A d m i n i s t r a c i ó n 
y por todos los Gefes de las Secc iones . 

E l Min i s t ro d e H a c i e n d a a p r o b a r á , 
con l as modif icac iones q u e e s t ime p r o c e 
d e n t e s , l a d i s t r ibuc ión del pe r sona l de 
las A d m i n i s t r a c i o n e s e c o n ó m i c a s , y c i r 
c u l a r á en su c o n s e c u e n c i a la p l a n t a d e f i 
n i t i v a d e c a d a u n a de las Secc iones . 

A r t . 143 . El Minis t ro d e H a c i e n d a 
d i s p o n d r á lo c o n v e n i e n t e p a r a q u e l a s 
Di recc iones g e n e r a l e s del d e p a r t a m e n t o 
de su c a r g o a d o p t e n por s í ó le p r o p o n 
g a n las resoluc iones q u e p u e d a n fac i l i ta r 
e l e x a c t o c u m p l i m i e n t o de l p r e s e n t e r e 
g l a m e n t o . 

Madr id 8 de d i c i e m b r e de 1 8 6 © . — F i -
g u e r o l a . 

SESTA SECCIÓN. 

D I R E C C I Ó N G E N E R A L D E O B R A S P U B L I C A S , 
A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A Y C O M E R C I O . 

E n v i r t u d de lo d ispues to por é r d e n de l 
Gob ie rno provis ional da 2 5 do ñ e r o 
ú l t i m o , e s t a Dirección g e n e r a l h a s e ñ a 
lado el d i a 12 del p r ó x i m o m e s de e n e r o , 
á l i s doce de so m a ñ a u a , p a r a la a d j u d i 
cac ión en púb l i ca s u b a s t a de ins ob ra s 
q u e fa l tan p a r a la t e r m i n a c i ó n de la c a r 
r e t e r a de t e r c e r o r d e n , de San .1 nan d e 
P u e r t o á Pa los , en su sección del p r i m e r 
p u n t o á Moguór , cuyo p r e supues to a s 
c i ende á 50.649 escudos 372 m i l é s i m a s . 

L a s u b a s t a se c e l e b r a r á en los t é r m i 
nos p r e v e n i d o s por la ins t rucc ión de 18 
de m a r z o de 1852, en e s t a c o r t e a n t e l a 
Di recc ión g e n e r a l de Obras p ú b l i c a s , s i -
t o a d a en el loca l q u e o c u p a el Minis te r io 
d e F o m e n t o , y en H o c l v a a n t e el G o 
b e r n a d o r de la p rov inc ia ; h a l l á n d o s e en 
a m b o s p u n t o s de mani f i e s to , p a r a c o 
n o c i m i e n t o del púb l ico , el p r e s u p u e s t o , 
cond ic iones y p lanos c o r r e s p o n d i e n t e s . 

L a s p ropos i c iones se p r e s e n t i r á n e n 
p l i e g o s c e r r a d o s , a r r e g l á n d o s e e x a c t a 
m e n t e a l ad jun to mode lo , y la c a n t i 
d a d q u e h a de c o n s i g n a r s e p r e v i a m e n t e 
c o m o g a r a n t í a pa ra t o m a r p a r t e en e s t a 
s u b a s t a s e r á de 2500 escudos e n d i n e r o 
ó acc iones de c a m i n o s , ó bien on efectos 
d e la D e u d a p ú b l i c a a l t i p o q u e l es eá~ 
t á a s i g n a d o por l as r e s p e c t i v a s d i s p o s i 
c iones v i g e n t e s , y en los q u e no lo t u v i e 
r e n al de su co t izac ión en l aBo l sa el d i a 
a n t e r i o r a l fijado p a r a l a s u b a s t a : d e 
b iendo a c o m p a ñ a r s e á c a d a p l iego el d o 
c u m e n t o q u e a c r e d i t e h a b e r r ea l i zado el 
depós i to de i modo q u e p r e v i e n e la r e f e 
r i da i n s t r u c c i ó n . 

E n el ca so de q u e r e s u l t a s e n dos ó m a s 
proposic iones i g u a l e s se c e l e b r a r á , ú n i c a 
m e n t e e n t r e s u s a u t o r e s , u n a s e g u n d a l i -
c i t ao ion a b i e r t a en los t é r m i n o s p r e s c r i t o s 
por la c i t a d a i n s t r u c c i ó n ; s i endo la p r i m e 
r a me jo ra por lo m e n o s d e 25 escudos^ 
q u e d á n d o l a s d e m á s á v o l u n t a d de los l i -
c i t a d o r e s , s i e m p r e q u e no ba jen de 10 
e s c u d o s . 

Madr id 30 de n o v i e m b r e de 1 8 6 9 . — E l 



Viernes 24 de Diciembre de 1869. 

D i r e c t o r g e n e r a l i n t e r i n o , M a n n e l A b e -
l e i r a . 

Modelo de proposición. 

D . N . N . , v e c i n o de e n t e r a d o de l 
a n u n c i o p u b l i c a d o con fecha 20 d e n o 
v i e m b r e ú l t i m o y de l a s cond ic iones y r e 
q u i s i t o s q u e se e x i g e n p a r a la a d j u d i c a 
c ión e n p ú b l i c a s u b a s t a d e l a s o b r a s q u e 
f a l t an p a r a l a t e r m i n a c i ó n d e la c a r r e 
t e r a de t e r c e r o r d e n d e S a n J u a n de l 
P u e r t o á Pa los , en so secc ión de l p r i m e r 
p u n t o á Moguór , se c o m p r o m e t e á t o m a r 
á s u c a r g ó l a c o n s t r u c c i ó n d e l a s m i s m a s , 
c o n e s t r i c t a sujeción á los espresados r e 
qu i s i to s y cond ic iones , por la c a n t i d a d 
d e 

( A q u í la proposic ión q u e se h a g a , a d m i 
t i endo ó me jo rando l isa y l l a n a m e n t e e n 
e scudos y mi l é s imas el t i po li jado; p e r o a d 
v i r t i e n d o q u e s e r á d e s e c h a d a t o d a p r o 
p u e s t a e n q u e n o se es prese d e t e r m i n a d a 
m e n t e la c a n t i d a d , e s c r i t a e n l e t r a , por l a 
q u e se c o m p r o m e t e e l p r o p o n e n t e á la e j e 
c u c i ó n de las o b r a s . ) 

( F e c h a y firma de l p r o p o n e n t e . ) 

P R O V I D E N C I A S J U D I C I A L E S . 

Juzgado de primera instancia del distrito 
del Hospital, 

P o r el p r e s e n t e y e n v i r t n d de p r o v i 
d e n c i a del s e ñ o r don Car los Sosb i e l a s , 
M a g i s t r a d o d e Aud ienc i a de fuera de e s 
t a c a p i t a l , y J a e z de p r i m e r a i n s t a n c i a 
d e l d i s t r i to de l Hosp ic io de la m i s m a , se 
c i t a , l l a m a y e m p l a z a á don Is idoro F e r 
n a n d e z M o n g e , D i rec to r g e r e n t e d e la 
Soc i edad d e n o m i n a d a Caja g e n e r a l d e 
Impos ic iones y D e s c u e n t o s , c a y o p a r a d e 
r o y domic i l io se i g n o r a , ó á la p e r s o n a 
q u e le h a y a s u s t i t u i d o e n d i cho c a r g o , á 
fin de q u e en el t é r m i n o d e n u e v e d i a s , 
c o n t a d o s d e s d e e l s i g u i e n t e á l a p u b l i c a 
c ión de e s t e e d i c t o , c o m p a r e z c a en el r e 
ferido J u z g a d o de l Hospic io , s i to e n la 
p l a z u e l a de la L e ñ a , n ú m . 1 1 , c u a r t o 
p r i n c i p a l , y E s c r i b a n í a de don F r a c c i s c o 
L a n z a s á la ho ra del d e s p a c h o á p e r s o 
n a r s e en los a u t o s e jecut ivos , h o y en v ia 
d e a p r e m i o q u e c o n t r a l a refer ida S o c i e 
d a d s i g u e n los señores don M a n u e l M a 
r í a H a z a ñ a s y don M a n u e l R o d r í g u e z d e 
L l a n o , como ces ionar ios de don R i c a r d o 
L a c a s a i g n e s o b r e p a g o de 300.000 r e a l e s , 
i n t e r e s e s y cos tas ; bajo a p e r c i b i m i e n t o 
q u e de no verif icar lo se e n t e n d e r á n e s 
t a s d i l i g e n c i a s en su r e b e l d í a con los e s 
t r a d o s del J u z g a d o . 

Madr id 7 d e d i c i e m b r e de 1 8 6 9 . — F r a n 
cisco de L a n z a s . — 4 1 7 . 

Juzgado de primera instancia del distrito 
de Buena-vista. 

E n v i r t ud d e p rov idenc ia de l señor don 
L u i s G ó m e z A c e b o , J u e z de p a z é i n t e r i 
no de p r i m e r a i n s t a n c i a d e l d i s t r i to d e 
B u e n a - v i s t a d e e s t a c a p i t a l , r e f r e n d a d a 
d e l inf rascr i to E s c r i b a n o don E d u a r d o 
H e r m e n e g i l d o H e r n á n d e z , se s a c a á l a 
v e n t a e n p ú b l i c a s u b a s t a u n a h u e r t a t i 
t u l a d a de la V e r d u r a , s i t a e n t é r m i u o d e 
S a n E s t e b a n d e \ o g a l e s , p r o v i n c i a d e 
L e ó n , de c a b i d a 11 f anegas y un c e l e m í n , 
r e g a d í o de p r i m e r a ca l idad , ó s e a n 2 
h e c t á r e a s , 8 á r e a s y 2 8 c e n t i á r e a s ; t a s a 
do todo ello e n la c a n t i d a d de 9590 e s c u 
d o s , ó s e a n 95.900 r s . , h a b i é n d o s e s e ñ a 
l ado p a r a so r e m a t e e l d i a 13 de l p r ó x i 
m o m e s de e n e r o , á las doce de su m a ñ a 
n a , en d i cho J u z g a d o . 

Madr id 21 de d i c i e m b r e d e 1869 .— 
E l E s c r i b a n o , E . H e r m e n e g i l d o H e r n á n 
d e z — V . ° B . °—Gómez A c e b o . — 4 1 8 . 

P o r e l p r e s e n t e e n v i r t u d d e p r o v i d e n 
c ia de l s e ñ o r don L u i s G ó m e z Acebo , 
J u e z de p a z é in t e r ino d e p r i m e r a i n s t a n 
c ia de l d is t r i to de B u e n a - v i s t a d e e s t a 
c a p i t a l , r e f r e n d a d a de l in f rasc r i to E s c r i 
bano , s u s t i t u t o d e l doc to r don Claud io 
S a n z y B a r e a , se c i t a , l l a m a y e m p l a z a 
á los poseedores de l a s m e m o r i a s f u n d a 
d a s por don F r a n c i s c o Ceva l los E s t r a d a 
y H e t o , á c u y o favor a p a r e c e i m p u e s t o 
u n censo do 60.147 r e a l e s 6 c é n t i m o s d e 
c a p i t a l , á 3 por 100, c o n t r a e l condado 
d e B e n a v e n t e , p a r a q u e e n e l t é r m i n o d e 
s e s e n t a d i a s , c o n t a d o s desde la p u b l i c a 
ción de e s t e a n u n c i o e n la Gaceta, c o m 
p a r e z c a n en d i cho J u z g a d o , á deduc i r e l 
d e r e c h o q u e p u e d a as i s t i r l e s p a r a r e c l a 
m a r el c a p i t a l ó réd i tos de l censo , con 
a p e r c i b i m i e n t o de q u e e n o t ro caso se 
d e c l a r a r á la c a d u c i d a d . 

M a d r i d 21 d e d i c i e m b r e de 1 8 6 9 . — 
Franc isco F e r n a n d e z d e la T o r r e . — 4 1 5 . 

Juzgado de primera instancia del distrito 
del Centro. 

E n v i r t u d de p rov idenc ia del s eño r don 
M a n u e l Cortés , J u e z de p r i m e r a i n s t a n 
c ia de l d i s t r i t o del C e n t r o d e e s t a c a p i 
t a l , r e f r e n d a d a áú E s c r i b a n o de a c t u a 
c iones q u e s u s c r i b e , se c i t a y e m p l a z a á 
don L u i s M a r t y C a b a l l e r o , c u y o a c t u a l 
pa r ade ro se i g a o r a , á fin d e q u e d e n t r o 
del i m p r o r o g a b l e t é r m i n o de c inco d i a s , 
q u e por s e g u n d o y ú l t i m o se le c o n c e d e , 
c o m p a r e z c a por med io de P r o c u r a d o r , á 
c o n t e s t a r y s e g u i r u n a d e m a n d a o r d i n a 
r i a q u e c o n t r a é l h a e n t a b l a d o don B l a s 
Monen y G ó m e z , sob re q u e se c o n d e n e á 
a q u e l a l abono d e 600 e scudos , i m p o r t e 
de u n p a g a r é , s u s r é d i t o s l óga l e s y en 
las c o s t a s ; ape rc ib ida d e q u e si no c o m p a 
rece e n e l e s p r e s a d o t é r m i n o , se le d e c l a 
r a r á en r ebe ld í a y s e g u i r á n los a u t o s su 
cu r so e n los e s t r a d o s de l J u z g a d o , los 
q u e se le s e ñ a l a r á n p a r a su r e p r e s e n t a 
c ión . 

Madr id 1 8 d e d i c i e m b r e de 1 8 6 9 . — J o 
sé Mar í a C a s t e l l s . — 4 1 6 . 

Juzgado de primera instancia del partido 
de Colmenar Viejo. 

Don J o s é Alvarez C a r r a s c o , J u e z de p r i 
m e r a i n s t a n c i a de e s t a v i l l a de C o l m e 
n a r Viejo y su p a r t i d o . 
Po r e l p r e s e n t e se c i t a , l l a m a y e m 

plaza á A n t o n i o d e la F o e n t e Sevi l la ( a ) 
P i c h ó n , y B e n i g n o G a r c í a A g u a d o , v e c i 
nos q u e h a n sido de l pueblo d e H o r t a l e ~ 
z a , pa ra jque e n el t é r m i n o de q u i n c e d i a s , 
á c o n t a r desde la inserc ión de e s t e ed ic to 
e n el Boletín Oficial de l a P r o v i n c i a , se 
p r e s e n t e n e n e s t e J u z g a d o , á h a c e r l e s 
s a b e r l a s e n t e n c i a q u e r e c a y ó e n la c a u 
sa q u e se les h a s e g u i d o e n el m i s m o , 
por a l l a n a m i e n t o d e m o r a d a y o t ros e s -
cesos ; bajo a p e r c i b i m i e n t o q u e d e no v e 
rif icarlo, les p a r a r á e l per ju ic io q u e h a y a 
l u g a r . 

Dado e n C o l m e n a r Vie jo á 17 d e d i 
c i e m b r e de 1869 .—José A lva rez C a r r a s 
c o . — P o r m a n d a d o do S. S . , S a n t o s P i n t o . 

Juzgado de primera instancia del partido 
de La Carolina. 

Don D i e g o L a Moneda , J u e z de p r i m e r a 
i n s t a n c i a d e e s t e p a r t i d o . 
Por e l p r e s e n t e se c i t a , l l a m a y e m 

p l a z a á don J u a n J o s é Pé rez y P é r e z , v e 
c ino de J a é n , m a y o r de 40 a ñ o s , p a r a 
q u e e n e l t é r m i n o d e t r e i n t a d i a s , c o n t a 
dos desde la inse rc ión de e s t e ed ic to e n 
el Boletín Oficial d e e s t a p r o v i n c i a , se 
p r e s e n t e en es te J u z g a d o , p a r a r ec ib i r l e 
d e c l a r a c i ó n , e n la c a u s a q u e se le e s t á 
s i g u i e n d o por s a p o n e r l e a u t o r d e l h u r - i 

to do d ine ro q u e d ice le fué h e c h o e n la 
poblac ión d e Arqu i l los ; bajo a p e r c i b i 
m i e n t o q u e d e no p r e s e n t a r s e en el p lazo 
s e ñ a l a d o , s e g u i r á el p roceso e n s u a u 
senc ia y r e b e l d í a , p a r á n d o l e e l per juicio 
q u e h a y a l u g a r . 

Dado en L a Ca ro l i na á 18 de d i c i e m b r e 
de 1869 .—Diego L a M o n e d a . — P o r su 
m a n d a d o , Rafael C h o r t e . 

Fiscalía militar. 
Don Ciro Mar ía W a r l c t a y O n d o v á s , T e 

n i e n t e A y u d a n t e de l b a t a l l ó n c a z a d o 4 
res de R e u s n ú m . 2 4 . 
H a b i é n d o s e a u s e n t a d o de la p l aza de 

C a r t a g e n a los so ldados d e la p r i m e r a 
C o m p a ñ í a d e e s t e b a t a l l ó n , An ton io Gi l 
Alonso y Migue l Mora G a r c í a , á q u i e n e s 
es toy p r o c e s a n d o por el de l i to de robo , 
u s a n d o de la ju r i sd i cc ión q u e S. A. el R e 
g e n t e del Reino t i e n e conced ida e n e s tos 
casos por las O r d e n a n z a s del e jérc i to á 
los Oficiales de l m i s m o , por e l p r e s e n t e 
l l amo, c i to y emp l azo por t e r ce r ed i c to y 
p r e g ó n á los refer idos Anton io Gi l Alonso 
y Migue l Mora G a r c í a , s e ñ a l á n d o l e s la 
g u a r d i a d e p r e v e n c i ó n de l c u a r t e l de l R e 
t a m a r q u e o c u p a el ba ta l lón e n e s t e s i 
t i o , d o n d e d e b e r á n p r e s e n t a r s e p e r s o n a l 
m e n t e d e n t r o de l t é r m i n o d e diez d ias , 
c o n t a d o s d e s d e e l de la fecha, á d a r s u s 
d e s c a r g o s y defensas ; y de no c o m p a r e 
ce r en el refer ido p l a z o , se s e g u i r á la 
c a u s a y s e n t e n c i a r á en r ebe ld í a por el 
Consejo de G u e r r a o r d i n a r i o , p o r el d e l i 
to q u e m e r e z c a p e n a m a s g r a v e e n t r e e l 
de d e s e r c i ó n y el q u e c a u s ó su fuga , h a 
c iendo el cote jo de u n a y o t r a p e n a , s in 
m a s l l a m a r l e s n i e m p l a z a r l e s , por s e r e s 
t a la v o l u n t a d de S. A . el R e g e n t e de l 
Re ino . P o b l í q u e s e es te ed ic to e n el Bole
tín Oficial de la p r o v i n c i a de Madr id p a 
r a su d e b i d a p u b l i c i d a d . 

Sitio del P a r d o 17 de d i c i e m b r e de 1869. 
—Ciro Mar í a W a r l e t a . — P o r su m a n d a d o , 
E l E s c r i b a n o , Fede r i co G ó m e z . 

A Y U N T A M I E N T O S . 

Alcaldía popular de Pozuelo del Rey. 
Con la c o m p e t e n t e au to r i zac ión , t e n 

d r á l u g a r e n la c a s a cons is tor ia l d e e s t a 
vi l la , do doce á u n a de l d i a 26 d e l c o r 
r i e n t e , la t e r c e r a s u b a s t a p a r a e l a r r i e n 
do d e los pas tos de i nv i e rno de l m o n t e 
Coto de es tos p rop ios , por c a n t i d a d de 
89 escudos y p a r a 200 cabezas l a n a r e s . 
E l p l i ego de condic iones bajo las q u e se 
h a do e fec tua r , se ha l l a de mani f ies to en 
el a c t o d e la m i s m a . 

Se a n u n c i a a l púb l i co l l a m a n d o l i c i t a -
do res . 

Pozuelo del Re y 17 de d i c i e m b r e de 
1 8 6 3 . — E l Alca lde , Pió G ó m e z . 

Alcaldía popular de Valdemorillo. 
N o h a b i e n d o t en ido efecto por f a l t a de 

l i c i t adores la s u b a s t a d e l a , roza de m a 
t a s ba jas d e c h a p a r r o , j a r a , r e t a m a y 
a r r a n q u e d e tomi l lo de la d e h e s a b o y a l 
de e s t a villa, s eña lado p a r a el d i a 12 del 
p r e s e n t e m e s , se d e s i g n a de n u e v o el 26 
de l m i s m o , y h o r a de las o n c e , á fin de 
q u e t e n g a efecto, bajo las m i s m a s base s 
y condic iones a n u n c i a d a s en el Boletín 
Oficial del d ia 10 de l a c t u a l . 

Va ldemor i l l o 14 de d i c i e m b r e d e 1869 . 
— E l A l c a l d e , Nicasio G u t i é r r e z . 

Alcaldía popular de San Martin de 
Valdeiglesias. 

Con au to r izac ión de la E z c m a . D i p u 
t a c i ó n p r o v i n c i a l , s e s a c a n n u e v a m e n t e 

á la s u b a s t a por l as dos t e r c e r a s p a r t e s 
de su t a s a c i ó n , los p a s t o s d e las C a b r e r a s 
y Navaonc i l y s o s a g r e g a d o s de e s t a j u 
r isdicción, e s t ando s e ñ a l a d o p a r a su r e 
m a t e e l d o m i n g o 26 de l a c t u a l , á las d o 
c e de s u m a ñ a n a , en la c a s a cons i s to r i a l 
d e e s t a vi l la , bajo las condic iones que e s 
t a r á n de manif ies to en d icho a c t o y en la 
S e c r e t a r i a de l inf rascr i to . 

S a n M a r t i n de Va lde ig l e s i a s 17 d e d i 
c i e m b r e d e 1 8 6 9 . — E l P r e s i d e n t e , A n t o 
nio H e r m o s i l l a . — P o r a c u e r d o de l A y u n 
t a m i e n t o , An ton io Rodr íguez O c a ñ a , S e 
c r e t a r i o . 

Alcaldía popular de Oetafe. 
Con a u t o r i z a c i ó n super io r t e n d r á e f e c 

to en es t a v i l la , e l t e r c e r r e m a t e de los 
pas tos d e inv ie rno de la d e h e s a boya l , 
d e es te c o m ú n de vec inos , e l d i a 31 del 
c o r r i e n t e , á las doce de su m a ñ a n a , en 
la s a l a cons is tor ia l , con sujeción al p l i e 
g o de condic iones q u e se h a l l a d e m a n i 
fiesto en la S e c r e t a r í a de e s t e A y u n t a 
m i e n t o . S i rv iendo de t ipo p a r a la s u b a s 
t a la c a n t i d a d d e 300 escudos , en que 
h a n sido reba jados , y su disf rute t e r m i 
n a r á e l d i a 1.° d e m a r z o p r ó x i m o . 

Ge ta fe 21 de d i c i embre d e 1 8 6 9 . — E l 
A l c a l d e , T o m á s D e l e y t o . 

Alcaldía popular de Vicdlvaro. 
L a J u n t a r e p a r t i d o r a del i m p u e s t o p e r 

sonal de es te pueb lo , h a t e r m i n a d o la 
r e l a c i ó n de h a b e r e s q u e p r e v i e n e el a r 
t ícu lo 34 de la I n s t r u c c i ó n , la c u a l q u e d a 
de man i f i e s to en la S e c r e t a r í a , por ocho 
d ias , c o n t a d o s desde el s i g u i e n t e a l en 
q u e e s t e a n u n c i o se i n se r t e en el Boletín 
Oficial de la p r o v i n c i a , a d m i t i é n d o s e e n 
la c i t a d a oficina d u r a n t e d i cho t é r m i n o , 
las r e c l a m a c i o n e s q u e t e n g a n po r c o n v e 
n i e n t e h a c e r , s i e m p r e q u e v e n g a n e s t e n 
d idas en el p a p e l c o r r e s p o n d i e n t e . 

V i c á l v a r o 18 do d i c i embre do 1869 .— 
E l Alca lde , M a t i a s S a n z . 

Alcaldía popular de La Olmeda de la 
Cebolla. 

E l A y u n t a m i e n t o p o p a l a r de e s t a v i l la , 
con la c o m p e t e n t e au to r i zac ión de l e x c e 
l e n t í s i m o seño r G o b e r n a d o r c iv i l d é l a 
p r o v i n c i a , h a s e ñ a l a d o p a r a l a c e l e b r a 
ción d e s u b a s t a del t e r ce r r e m a t e d e los 
p a s t o s de i n v e r n a d a del Monte N u e v o 
de la m i s m a , p a r a 400 c a b e z a s de g a n a 
do l a n a r , el d ia 27 del c o r r i e n t e m e s , d e s 
de las once de su m a ñ a n a á las t r e s d é l a 
t a r d e , e n la sa l a c a p i t u l a r , y bajo el t ipo 
de 69 escudos y d e m á s condic iones y a 
a n u n c i a d a s q u e o b r a n en el p l i ego q u e 
se ha l l a de mani f i e s to en la S e c r e t a r í a de 
es t e m u n i c i p i o . 

L a Olmed» de la Cebol la 17 d 3 d i c i e m 
bre de 1 8 6 9 . — E l A l c a l d e P r e s i d e n t e , 
L e a n d r o M a r t í n e z . 

ANUNCIOS. 

E n la po r t e r í a d e la A d m i n i s t r a c i ó n 
e c o n ó m i c a d e e s t a p r o v i n c i a , se h a l l a de 
v e n t a al p rec io d e 3 r s . e j e m p l a r , la I n s 
t rucc ión de 3 del m e s a c t u a l , r e l a t i v a a l 
modo de p rocede r en la c o b r a n z a de los 
débi tos á favor de la H a c i e n d a , c u y a I n s 
t rucc ión e s m u y c o n v e n i e n t e p a r a los 
r e c a u d a d o r e s , Alca ldes , J a e c e s de paz y d e 
p r imera i n s t anc i a , q u e por razón d e sus 
respec t ivos c a r g o s h a n de t e n e r n e c e s i 
d a d de c o n s u l t a r f r e c u e n t e m e n t e los p r e 
cep tos q u e c o n t i e n e . 
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